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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
P.

1;[ CAJ.\.1AR.•\ DE JULGAl'".íENTO

RESOLUÇÃO N° S 20/:>"-\
SESSÃO l\'1l 5T de 12./04/2004
PROCESSO DE UECURSO N° 1/002667/02 AI: 1/2002-08792
RECORREJ.~IE: FRANCISCO IOMAZ RIBEIRO DE CASTRO - EPP
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGA..\iENTO DE rINSTÂNCIA
RELATOR: ALEXAroU)RE MENDES DE SOUSA

L\'1:ENTA: IQJ:S. SIl\..flJLACAO DE SAlDAS DE
MERCAD()Rt'\.~ -Contribuinte tora acusado e simular
v"enda de mercadot"Ías para outra Unidade da Federação.
E.\:tinção pr-ocessual pela ausência de provas. Recurso
voluntário conhecido e não provido. Decisão unânime.
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R.ELATORIO

Tr-atam os autos da acusa;ão de que a empt-esa FRA1"lCISCO TOMAZ RIBEIRO DE
CJi•.S1RO - EPP, no pet"iodo de abril/2001 a agostol200l, si.mulou a saída interestadual
de mer-caacr-ias para ollÍt'agunidades da Federação.

A acusação fiscal te=...'e como supotte o Siste.ma GIM da SEFAZ, onde o contribuinte
declarou nos meses de abril e ago:1o de 2001, uma saí.da lníerestadu31 no valol" de R$
10.309,30 (dez mil, trezento~; e nove t-eais e trinta centavos), fato este não t-egistmao no
Sistema Cometa -

j\pes3t" do amplo dit-eito a defesa e ao contraditório o contribuinte não se manifestou nos
autos e o proces"Sofoi julgado a revelia.

De posse das informações processuais;,) nobre singul3í' formou seu com~ncimet1to no
s'eutido de deda'ar' o feito tlscal procedente_

Su~jetivametlte (I julgador singular argumenta em seu decisório que o cetue da que.tão
re~;ideno fato de que, ao simular saída de mercadorias para outra unidade da :federação, o
('.(!utt-ibuinte estat"Ía fugindo ao pagame,nto do impoE-to,já que a alíquota praticada no
âmbito das operações interestaduais é de 12~'~(doze por cento), e nas internas de ser-ia
17% (dezessete por cento).

Ressalta que o controle das operações de entradas e saídas de m et'cadorias, t-ealizado pelo
Fisco nos postos de ílonteira., encontra-se prevista no RICMS em. seu m1_ 1.58. O objetivo
é de inibir a evasão fiscal cotn a aposição do selo fiscal de autenticidade no transito de
mercadOr-13S_

Encerra seu entendimento impingindo a empresa infr'a:ora a penalidade inserta no att_
878, inciso I, alínea "11" dú Decreto 11o 24.569/97_

Sentitldo-~ pn~judicada coma decisão condetlatói:"Íade pritneit"Ograu, a autuada venl aos
autos apresentam!.:'!re.cun~ 'voluntário cem os seguinteE.;argumentos:

@ Que houve um mal entendido por" patte da Contadora da empresa, que fez
simplesfile!lte uma devolução de mercadCt-ia para a Industria de Marilia - São
Paulo -- a qual et-a distl""ibuidor, sem a devida nota de devolução, por ser- uma
mercadü'-ia fCãa do prazo de validade;

o Jamais pensou que essa devolução íransforma-se-ia em um Pt-ocesso Tributá-io,
pois nunca negociO"!.J.com Ve11daSpara empresas de out-!"OS Estados da Federação;

o Que seu objetivo et-atrabalhar de COn1utilacot-do com as Leis Fazendárias_
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RELATORIO

Encaminhado a Célula de Consultot"Ía e Plan~iamento do Conat, o pt.ocesso é
analisado pelo Consultor tributát"io que ratifica o entendimento ~4ngular qu3llto ao
mérito, fazendo t-essalva quanto a penalidade a. ser aplicada, em t.azão da alteração
ocon ..ida fiO 3I:t_ 123, inciso I, alínea "i", da Lei n° 12.670/96, que passou a ter. nova
redação na Lei nO 13.418/03, que reduz a multa de 4(J;Io (quarenta por cento) para
30'% (trinta por cento) do valor da opet.-ação_

Éo t.elat6rio.
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VOTO DO REIA rOR

Tr-atam os autos da acusação de que o contribuinte acima qualificado simulou a venda de
mercadO'rias para outra unidade da FederaçãO'.

Na insl:ancia singular o feito fiscal foi julgadO' procedente, por' entender o nobre singular
que restou provadO' o ilícitO'apontada na inicial.

NO' recurso interposto contra a decisão de primeiro gt'auo COtltribuinte se defende
dizendO' que o que houve um mal entendido por parte da Contac1l)rada empresa, que fez
simplesmente uma devolução de met.cadoria para a Industria de Marília - São Paulo - a
qual era distribuidor, sem a de'lida 110tade devolução, por ser uma mercadoria fora do
prazo de \'alidade, jamais pensou {{Uee~a devoluçãO' transfw.lla-se-la em um Processo
TributáriO', pois nunca negociou cO'm vendas para empt-e~~asde outr.O'SEstadO's da
Federação_

Pois beín, a analise que fazemos é de que O'feito fiscal fora baseado em t";ul:!ietividac1e,as
prO'vas apresentadas pelos fiscais autuantes nãO' cO'nfiguram que o contt"ibuinte
efetiv'aillente vendeu mercadO'rias para O'utraunidade da FederaçãO' cO'mO'fitO'de íbgir aO'
pagamentO' do imp0fÍo_

Sabemos que as Empresas de Pequeno Porte - EPP, possuem tratamento tributário
diferenciado, recolhem o ICMS meü.:::;alcom base no valor total da receita bmta,
aplicando-se os seguintes níveis de tributaçãO' a saber: 4% (quatrO'por centO')quandO' esta
for igualou in:ferior a ROOO UFIR, 5% (cinco p01.'cento) quando esta fOi- superior a ROOO
1JF1R.

Desse fOtma, não 'vislumbramos que seja vant~oso para a EPP simular a venda de
mercadorias para outras Unidades da Federação com vistas a burlar o Fisco com
pagarnentO' do imposto a menot-, já que os níveis de percentuais de tributação pata o
calculo do ICMS mensal são bEm infet"Íor.es aos 12.% (por- cento) pr-aticados nas
operações rn.terestaduais_

Isto posto e di3!ue das considet-ações acima feitas, voto no sentido de conhecer do t"ecut"so
voluntario, negar-lhe pwvimentO', paí"a modií1cat. a decisão condenatória de primeira
insíancia e em ato continuo dedat'ar. a Extinção do pr-ocesso pela ausência de provas.

Eo voto
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DECISAO

Vistos e discutidos e examinados o presente processo, em que é
RECORREf'oITE FRANCISCO TOMA2 RIBEIRO DE C1\STRO - EPP, e RECORRIDO CElULA
DE JULGAMENTO l""NSTANC!A: .

RESOLVEM, os mernbros da r~Cârilara do Conselho de Recursos Ttibutários,
por unanirnidade de votos: c.onhec:er do Recurso Voluntétio, negar-lhe provirtlento, para
modificar a cecis.3o condenat6ria de p!irneira !nstancia, e declarar a EXT!NC/'..Q processual pela
ausência de provas, nos termos do voto do relator, em discordància ao pareoer da Douta
ProcLlradoria Gera! do Estado.

Dl'. Jose GOllç.alves Feito;,~a
Conselheiro

SALA DAS SESSÕES DA r C..\MARA DO CONSELHO DE
REClJRSOS IRlBl.JTARIOS, em FIJ leza, aos o ~ de .:::>~. de 2004.

Dl. AI' .~ d Brito
.i. 'esidente
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